
GOVERNO MUNICIPAL DE rAcarau
Juntos trabalhando pela renovação N° 555 - CENTRO / CEP: 62.580-000

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 202412230006 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00005.20241007/0001-28

0(A) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, situada no(a)--, inscrito(a) no CNPJ/MF N° 
07.547.821/0001-91, neste ato representado(a) pelo(a) Senhor(a) VALDECI 
MARTINS DOS SANTOS, portador do CPF n° CPF/MF N° 378.545.183-00, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS, RESOLVE registrar os preços do fornecedor JACQUELINE 
SILVA FROTA, localizado na Avenida General Osório De Paiva, 7870, Siqueira, 
Maracanaú / Ce - Cep: 61.923-075, inscrito no CNPJ/MF N° 46.763.015/0001-02, 
representado(a) pelo(a) Senhor(a) JACQUELINE SILVA FROTA,indicado e qualificado 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021, no Decreto 
n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir:

1. DO OBJETO

JAcQUELI

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação 
de Registro de preço visando futuras e eventuais aquisições de materiais 
permanentes (mobiliário escolar e material esportivo) para atender a demanda da 
Secretaria de Educação do Município de Acaraú/Ce, especificado(s) no(s) item(ns) 
Termo de Referência, anexo do Edital de Licitação n° 1411.01/2024-SRP, que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição.

NE SILVA 
FROTA:018
06469316

Assinado de forma 
digital por 
JACQUELINE 
SILVA

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado no montante de R$ 1.057.034,00 (um milhão e cinquenta e 
sete mil e trinta e quatro reais) as especificações do objeto, a quantidade, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:

FROTA:018064693
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"Especificação: arquivo de aço, 4 gavetas, produzido em aço de alta qualidade, com medidas/dimensões aproximadas mínimas (lxaxp): 
47x133x57 cm, sendo corpo e frente das gavetas produzidas em chapa de aço #26 (0,45mm) com hastes para pastas suspensas em galvalume chapa 
#20 reforçada, gavetas montadas no sistema de dobras com medidas/dimensões externas aproximadas (lxaxp): 400x300x470 mm, fundo em chapa 
de aço em galvalume reforçada, frentes das gavetas fixadas através de parafusos m4, possuir porta etiqueta estampado em baixo relevo na parte 
superior da gaveta. Possuir puxador estampado (embutido) cm toda extensão superior da gaveta com acabamento. Fechadura cilíndrica, tipo yale, 
com sistema articulado com 2(duas) chaves c com sistema de fechamento simultâneo das gavetas mediante tranca, acabamento/revestimento 
pintura líquida (esmalte sintético), cor cinza, pés de aço, peso suportado mínimo, 100 kg, garantia mínima de 24 meses c de troca imediata ou rg 
do produto no prazo de 30(dias), por defeitos de fabricação, desgaste acelerado ou avaria

SEQ DESCRIÇÃO MARCA UND QTD V. UNIT V. TOTAL

2 ARQUIVO DE AÇO COM 4(QUATRO) 
GAVETAS PANDIN UND 80.0 937,30 74.984,00
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9 NEW MOBILI UND 250.0 510,00

486.400,00
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CONJUNTO ESCOLAR PARA PROFESSOR 
(MESA E CADEIRA) INDIVIDUAL

JACQUELIN
E SILVA 
FROTA.-0180

Assinado de forma 
digital por
JACQUELINE SILVA 
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Especificação: Conjunto escolar infantil, tipo hexagonal/sextavado, para alunos da Educação Infantil composto por: 1. 6 (seis) cadeiras 
individuais com encosto e assento produzidos em polipropileno injetado, texturizado, sendo composto por 06 mesas, 06 cadeiras e 01 mesa central, 
possibilitando várias formações pedagógicas em sala de aula, carteira com tampo em resina termoplástica injetada com os seguintes dimensionais. 
175mmx372mmx588mm com variação de +/- 5%, sendo com abas em todo o perímetro, dotado de porta canetas integrado em sua parte superior 
centralizada, grade frontal quadriculada confeccionado em polipropileno copolímero injetado, estrutura confeccionada em tubo de aço carbono de 
secção retangular 40x20x1.2mm com costura, 30x20x1.20mm c 20x20x1.20mm. tratamento anticorrosivo e antiferruginoso através de submersão 
em conjunto de banhos químicos à base de fosfato de zinco, pintura eletrostática cm pó epóxi na cor cinza texturizada, curada e polimerizada em 
estufa à 210°c. sapatas confeccionadas em polipropileno copolímero injetado de cor e tom idênticos ao conjunto de tampo / subtampo c grade 
frontal, fixadas á estrutura por meio de parafusos autobrocantes. cadeira conta com assento e encosto confeccionado em polipropileno injetado 
confeccionados com os seguintes dimensionais: assento com 348mm x 334mm com variação de +/- 5%, e encosto medindo 346mm x 189mm. 
ambos com leve curvatura anatômica que permita um melhor posicionamento da criança ao sentar-se. estrutura da cadeira confeccionada em tubo de 
aço industrial de secção retangular 30x20mm com costura e 20x20x 1 20mm. estrutura receberá tratamento anticorrosivo e antiferruginoso através de 
submersão cm conjunto de banhos químicos à base de fosfato de zinco, pintura eletrostática em pó epóxi na cor cinza texturizada. curada e 
polimerizada em estufa à 210°c. sapatas em polipropileno copolímero injetado, sapatas em polipropileno copolímero injetado de cor e tom idênticos 
ao conjunto de assento encosto, fixadas à estrutura por meio de parafusos autobrocantes. mesa central com 6 compartimentos para material 
didáticos, confeccionada em polipropileno injetado com diâmetro 354mm. estrutura confeccionada em tubo de aço industrial de secção circular 1 
Vá”, com pés em tubo de aço carbono de secção retangular de 40x20x1.20mm com costura e hastes superiores em tubo de aço carbono de secção 
quadrada de 20x20x1.20mm com costura que servirão como apoio para o tampo da mesma, estrutura da mesa central receberá tratamento 
anticorrosivo e antiferruginoso através de submersão em conjunto de banhos químicos à base de fosfato de zinco, pintura eletrostática em pó epóxi 
na cor cinza texturizada, curada c polimerizada em estufa à 210°c. os conjuntos individuais serão fornecidos nas cores verde, rosa, amarelo, verde, 
bege e pêssego, todas em tom mais claro, mesa central em cor bege. Deverão ser apresentar junto com a proposta inicial: catálogos, folder ou 
material expositivo do fabricante dos produtos ofertados na proposta de preços, que serão submetidos a analise, quanto à qualidade e características 
técnicas exigidas, observando as devidas especificações dos itens, conforme este edital também poderá ser verificada a veracidade das informaçõe 
com as características expostas nos site do fabricante dos produtos ofertados, não será aceita a proposta da licitante que tiver catálogo rejeitado e/ou’" 
serão desclassificadas as propostas de preços da licitante que não apresentá-los exclusivamente por meio do sistema eletrônico, produto deve atender, 
às exigências dos padrões de análise ergonômica atestando ergonomia do mobiliário através de apresentação de certificados ou laudos técnicos 
conformidade, junto a proposta de preços, relatório/análise ergonômica, contendo imagem e especificação do produto, assinado por

Especificação: Conjunto escolar para professor (mesa e cadeira), individual, cor cinza, composto por.Mesa medindo (a x 1 x p)
740mmxl200mmx600mm com variação de +/- 5%. Na cor cinza. Com tampo e corpo maciços confeccionados em mdp de 15mm revestido em 
melaminica fixada através de processo industrial de prensa de baixa pressão. Acabamento com fita de borda colado por centro de usmagem pelo 
sistema hotmelt. Possuir gaveteiro aéreo com 2 gavetas medindo (a x 1 x p) 200mmx290mmx375mmcom com variação de +/- 5%. Acabamento em 
fita abs, possuir fechadura cilíndrica tipo yalc com chaves, botijão, e lingueta; possuir puxadores tipo alça em polietileno de alto impacto; pés da 
mesa confeccionado em mdp revestido por ambas as faces na cor cinza medindo 680mm(a) x 600mm(l) com 2 espaçadores injetados cm 
poliestireno com pintura metalizada na medida de 15mm(a) x 50mm(l) utilizados como arremate de acabamento entre tampo c pés, ponteira tipo 
octogonal com espessura de (5mm)de poliestireno que permite a regulagem de altura, fixado ao tampo utilizando sistema girofix com castanhas de 
15mm e pinos 6mm com rosca soberba; cadeira fixa, empilhável, sem braços - empilhável, sem braços, de espaldar baixo com assento e encosto em 
polipropileno na cor preto; a cadeira não deve ter ajuste ou regulagem em nenhum elemento. Composto por assento manufaturado em termoplástico 
polipropileno copolímero injetado cm alta pressão, de formato anatômico, com orifícios oblongos de medidas aproximadas de 6 x 20 mm para 
melhorar a troca térmica com o ambiente e facilitar a assepsia, além de permitir eventual encaixe de estruturais plásticos com estofados. No 
espaçamento longitudinal entre esses orifícios deverá existir um par de rebaixos, para garantir a aderência necessária, de modo a permitir que o 
usuário tenha perfeita acomodação, não deslizando para frente. Para não obstruir a circulação sanguínea dos membros inferiores do usuário, o 
referido assento deverá ter as bordas frontais (anteriores) curvadas para baixo. Dimensão minima de 460 mm largura da superfície x 400 mm 
profundidade da superfície. Encosto manufaturado em termoplástico polipropileno injetado em alta pressão, de formato anatômico com apoio 
lombar, com orifícios oblongos de medida aproximadas de 5 x 22 mm para melhorar a troca térmica com o ambiente e facilitar a assepsia, além de 
permitir eventual encaixe de estruturais plásticos com estofados. No espaçamento longitudinal entre esses orifícios deverá existir um par de 
rebaixos, para garantir a aderência necessária, de modo a permitir que o usuário tenha perfeita acomodação no espaldar. Dimensional mínimo do 
encosto 460 mm largura x 300 mm extensão vertical total, extensão vertical mínima na região do central de 250 mm. O assento é fixo à estrutura 
metálica sob pressão e ancorado com parafusos; já o espaldar, não é fixado com parafusos, deverá receber insertos internos nos canais de alojamento 
das hastes do encosto, de modo a não permitir atrito direto dos tubos metálicos com o plástico do encosto, este conjunto recebe dois plugs sob 
pressão na mesma cor do espaldar como dispositivos de fixação permanentes na estrutura. Os parafusos e plugs de fixação do assento e encosto não 
poderão ser retirados sem o uso de ferramentas específicas. Altura do assento entre 420 a 450 mm. Estrutura fixa tipo 04 pés manufaturada cm aço 
carbono tubular de seção oblonga com medidas mínimas de 16 x 30 x 1,2 mm, com travessas sob o assento em tubos de seção cilíndrica com 
medidas de 19,00 x 1,2 mm ou 22,23 x 1,2 mm. Todas as terminações de tubo deverão ser protegidas por ponteiras injetadas em termoplástico preto 
com acoplagem tipo externa Suporte de encosto confeccionado em duas hastes tubulares com medida mínima de 16 x 30 x 1,2 mm cada haste. 
Todos os componentes metálicos deverão ser desengraxados, estabilizados, fosfatizados c receber tratamento de superfície por pintura a pó, pelo 
processo de deposição eletrostática e posterior secagem e polimerização em estufa a 250 °c. Garantia - o fabricante (fornecedor) deverá possuir 
garantia contra defeitos de fabricação de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses a partir da data da entrega dos mobiliários, (termo de garantia do 
fabricante deverá ser anexado a proposta de preços). Deverão ser apresentar junto com a proposta inicial: atender às exigências dos padrões de 
análise ergonômica atestando ergonomia do mobiliário através de apresentação de certificados ou laudos técnicos de conformidade, junto a proposta 
de preços, relatório/análise ergonômica da nr-17, contendo imagem e especificação do produto, assinado por médico ou engenheiro do trabalho, ou 
por ergonomista certificado pela abergo, juntamente com documento profissional comprobatório. Serão desclassificadas as propostas de preços da 
licitante que não apresentá los. Para todos os dimensionais apresentados, é assegurada a aceitação de uma variação não superior a 5%, para mais ou 
para menos.

10
CONJUNTO HEXAGONAL ESCOLAR
COLETIVO INFANTIL, COM 6 LUGARES, NEW MOBILI UND 200.0 2.432,00
PARA EDUCAÇÃO INFANTIL 3 A 5 ANOS
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engenheiro do trabalho, ou por ergonomista, ambos sendo certificado pela abergo, juntamente com documento profissional comprobatório. serão 
desclassificadas as propostas de preços da licitante que não apresenta los. para todos os dimensionais apresentados, é assegurada a aceitação de uma 
variação não superior a 5%, para mais ou para menos garantia: o fabricante (fornecedor) deverá possuir garantia (termo de garantia do fabricante 
deverá ser anexado a proposta de preços) contra defeitos de fabricação, a partir da data da entrega dos mobiliários, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 
meses, deverá ser apresentado catalodo do fornecedor, com todas as informações necessárias para comprovação que o produto atende ao termo de 
referencia e trata-se de linha de fabricação do fornecedor, não será admitido catalogo genérico com a foto do produto e especificação do edital 
colada.

JACQUELI
NE SILVA
FROTA:018
06469316
Assinado de forma 
digital por
JACQUEUNE SILVA 
FROTA:018064693

14 MESA DE FUTEBOL/FUTMESA PANGUE UND 10.0 3.315,00 33.150,00
Especificação: Mesa de futebol de mesa/Futmesa padrão, fixa, com medidas oficiais, retrátil e portátil, com tampo curvado, produzido 

em MDF naval de, no mínimo, 15mm, resistente a água, acabamento em adesivo impresso em alta resolução em 2(duas) camadas personalizadas, 
conforme modelo/layout proposto pela secretaria, nas duas extremidades, com laminação fosca para proteção e lateral contornada com proteção em 
borracha, rede de mesa cm vidro de 10mm, temperado de altíssima resistência c estrutura/base produzidos em tubo de aço reforçada com proteção 
anticorrosiva e pintura PU, na cor preta, trava de segurança, medidas aproximadas altura tampo/chão: 56 cm(ponto mais baixo) e 90 cm(ponto mais 
alto), itens inclusos (rede e 1 bola de futmesa), dimensões/tamanho aproximadas 2,75 x 1,70 x 65cm (cxlxa) peso aproximado 70 kg. Idade mínima 
recomendada: crianças a partir de 6 anos e adultos

16

20

MESA DE TENIS DE MESA OFICIAL PANGUE UND 50.0 1.760,00 88.000,00
Especificação: Mesa de tênis de mesa profissional com medidas oficiais que atendem a ITTF (Federação Internacional de Tênis de 

Mesa), dentro dos padrões internacionais c reconhecida pela CBTM (Confederação Brasileira de Tênis de Mesa), dobrávcl c portátil, com 2(dois) 
tampos independentes, com travas de segurança, produzidos em MDF de, no mínimo, 25mm, acabamento cm primer verde, não reflexivo, linhas 
dcmarcatórias na cor branca, bordas laterais em MDF, com medida/dimensões exata dos tampos alinhados (CxL): 2,740xl,525m e pés com rodízio e 
regulagem de altura, produzidos em tubo de aço dobrável com pintura eletrostática (epóxi), na cor preta, trava de segurança, medida exata da altura 
tampo/chão: 76 cm, itens inclusos (suporte para rede, rede, 1 par de raquete e 2 bolas de tênis de mesa), peso aproximado 65 kg

ADULTO FE,TÓR,° ESC0LAR COLET,VO NEWMOBILI UND 100.0 2.470,00 247.000,00

Especificação: Mesa refeitório escolar, coletivo, 8 lugares, sendo em resina termoplástica com cadeiras empilháveis, composto de mesa 
e 08 cadeiras tamanho adulto, mesa com tampo tripartido confeccionada em resina termoplástica de alto impacto injetado, medindo 800mm x 
800mm cada, altura total da mesa de 760mm. tampos dotados de nervuras com espessura mínima de 4mni, bordas medindo 30mm de largura, 
afixado à estrutura por meio de parafusos autoatarrachantes e invisíveis, base do tampo da mesa formado por tubo quadrado 20mm x 20mm x 
1.5mm posicionados sob os tampos percorrendo a mesma em todo o seu comprimento; transversalmente posicionadas, as travessas de apoio 
proporcionam mais firmeza aos tampos, sendo duas para cada tampo, contanto ainda com outras duas hastes de apoio, em formato de x que, 
posicionadas ao meio dos tampos, evitam que os mesmos se tomem vulneráveis em seu centro. 04 colunas verticais laterais unindo o tampo aos pés 
em tubo redondo 1 VT x 1 5mm. todas as peças que compõem a estrutura da mesa deverão ser unidas através do sistema de soldagem mig/mag. 
ponteiras em polipropileno copolímero injetada podendo ser da mesma cor do tampo, nas cadeiras, assento e encosto em polipropileno copolímero 
virgem e sem cargas, injetados, moldados anatomicamente, nos moldes do assento e do encosto deverá ser gravado o símbolo internacional de 
reciclagem, datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação do modelo e o nome da empresa fabricante do componente injetado, 
poderá ser inserido no encosto da cadeira a gravação do brasão e/ou logomarca do requisitante, conforme modelo fornecido, estrutura cm tubo dc 
aço carbono laminado a frio, com costura, em formato oblongo medindo 30mm x 16mm, em chapa 16 (1.5mm) em suas pernas e em seus suportes 
que unem assento e encosto, em suas travessas, utilizam-se tubos redondos de 3/*” em chapa 16 (1.5 mm), elementos de fixação do assento à 
estrutura: parafusos auto atarrachantes. elementos de fixação do encosto em à estrutura: pinos travantes produzidos em polipropileno copolímero 
injetados na mesma cor dos outros componentes, ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas, fixadas à estrutura 
através dc encaixe, todas as estruturas receberão tratamento anticorrosivo por sistema de imersão em um conjunto de tanques e produtos químicos à 
base de fosfato dc zinco, pintados com tinta cm pó híbrida epóxi / poliéster, eletrostática, brilhante, cor branca, polimerizada e curada em estufa a 
210°c. dimensões totais (cxlxa) cm: 240 x 80 x 76. Deverão ser apresentar junto com a proposta inicial: catálogos, folder ou material expositivo 
do fabricante dos produtos ofertados na proposta de preços, que serão submetidos a analise, quanto à qualidade e características técnicas exigidas, 
observando as devidas especificações dos itens, conforme este edital, também poderá ser verificada a veracidade das informações com as 
características expostas nos site do fabricante dos produtos ofertados, não será aceita a proposta da licitante que tiver catálogo rejeitado e/ou serão 
desclassificadas as propostas de preços da licitante que não apresentá-los exclusivamente por meio do sistema eletrônico, produto deve atender às 
exigências dos padrões de análise ergonômica atestando ergonomia do mobiliário através de apresentação de certificados ou laudos técnicos de 
conformidade, junto a proposta de preços, relatório/análise ergonômica, contendo imagem e especificação do produto, assinado por médico ou 
engenheiro do trabalho, ou por ergonomista, ambos certificado pela abergo, juntamente com documento profissional comprobatório. serão 
desclassificadas as propostas de preços da licitante que não apresentá los. para todos os dimensionais apresentados, é assegurada a aceitação de uma 
variação não superior a 5%, para mais ou para menos, garantia: o fabricante (fornecedor) deverá possuir garantia (termo de garantia do fabricante 
deverá ser anexado a proposta de preços) contra defeitos de fabricação, a partir da data da entrega dos mobiliários, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 
meses, deverá ser apresentado catalodo do fornecedor, com todas as informações necessárias para comprovação que o produto atende ao termo dc 
referencia e trata-se dc linha dc fabricação do fornecedor, não será admitido catalogo genérico com a foto do produto e especificação do edital 
colada.
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o(a) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e 
do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua 
capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde 
que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os 
quais não tenha quantitativo registrado.

Dos limites para as adesões

JACQUELINE
SILVA
FROTA:0180
6469316
Assinado de forma 
digital por
JACQUELINE SILVA

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou
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entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico 
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual 
distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços
Ministério da Saude não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6.
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver 
a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os licitantes registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado 
no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no edital de licitação e se 
obrigar nos limites dela;
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5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 
licitantes registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

16
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original.
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação 
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro 
de preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação, e observado o disposto 
no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do edital de licitação, 
poderá:
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada.
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6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de licitação de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 
14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem 
da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante; 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso.

JACQUELI
NE SILVA 
FROTA:018 
06469316
Assinado de forma 
digital por
JACQUELINE SILVA 
FROTA:018064693 
16
Dados: 2024.12.23 
15:53:54-03*00’



GOVERNO MUNICIPAL DE r Acarau
Juntos trabalhando pela renovação

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos 
do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o 
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
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preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇO 
REGISTRADOS
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9.1. 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 
27, § 2o, do Decreto n° 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
n° 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou 
IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 
o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 
26, § 3o e 27, § 4o, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023.
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10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
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penalidades estabelecidas no edital de licitação.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7o, inc. XIV, do . 
Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimenl 
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qua
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caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8o, inc. IX, 
do Decreto n° 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração 
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 
e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO I DO EDITAL.
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

2024

CNPJ/MF N° 07.547.821/0001-91
VALDECI MARTINS DOS SANTOS

Representante legal do órgão gerenciador

JACQUELINE SILVA Assinado de forma digital por
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JACQUELINE SILVA FROTA 
CNPJ/MF N° 46.763.015/0001-02

JACQUELINE SILVA FROTA
Representante legal do fornecedor registrado

3 de dezembro deACARAÚ/CE,
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00005.20241007/0001 -28 - ARP N° 202412230006
- ORIGEM: Pregão Eletrônico N° 1411.01/2024-SRP- ORGÃO GERENCIADOR: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - DETENTOR DA ARP) : JACQUELINE SILVA FROTA 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS PERAAANENTES (MOBILIÁRIO ESCOLAR E MATERIAL ESPORTIVO) PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ACARAÚ/CE - VALOR TOTAL: R$ 1.057.034,00 (um milhão e cinquenta e sete mil e 
trinta e quatro reais) - VIGÊNCIA DA ARP: 12 meses - DATA DA ASSINATURA: 23 de 
dezembro de 2024.

VALDECI AAARTINS DOS SANTOS
Representante legal do órgão gerenciador
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CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO

CERTIFICAMOS que o ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ARP N° 
202412230006, alusivo ao Pregão na forma Eletrônico, n° 
1612.01/2024-SRP, constante do Processo Administrativo n° 
00005.20241204/0001-48, foi afixado no dia 23 de dezembro de 2024, 
no flanelógrafo da Prefeitura Municipal de Acaraú e disponibilizado 
no(s) endereço(s) eletrônico https://www.acarau.ce.gov.br/,
https://www.gov.br/pncp/pt-br e
https://compras.m2atecnologia.com.br/.

ACARAÚ/CE, 23 de dezembro de 2024

SEC
CNPJ/M
VALDECI

DE EDUCAÇÃO 
07.547.821/0001-91

MARTINS DOS SANTOS
Representante legal do órgão gerenciador

https://www.acarau.ce.gov.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://compras.m2atecnologia.com.br/



